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AVISO DE CONVOCAÇÃO

2º CLASSIFICADA CONCORRÊNCIA Nº. 17/2018
Considerando o Aviso de Resultado Final da Concorrência nº 017/2018, que tem

como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE: UBS
CPA IV PORTE III - LOTE 1, UBS JARDIM IMPERIAL II PORTE III - LOTE 2, UBS JARDIM
PASSAREDO PORTE III - LOTE 3, UBS JARDIM UMUARAMA II/ DOUTOR FÁBIO PORTE III -
LOTE 4, UBS REAL PARQUE PORTE III - LOTE 5 e UBS TEREZINHA ILZA PAGOT - LOTE 6.
CONFORME PROJETOS ARQUITETÔNICOS, COMPLEMENTARES, MEMORIAIS DESCRITIVOS,
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E DEMAIS ANEXOS, que sagrou vencedora para os LOTES
abaixo:

. E M P R ES A LOT ES

. GECON-GESTÃO EM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 01, 02, 03, 05 e 06

Considerando o TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 415/2019, da empresa
vencedora do certame, vimos pelo presente CONVOCAR as empresas abaixo, 2ª
colocadas/classificadas na Concorrência nº 017/2018:

. E M P R ES A LOT ES

. LIDER CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI 01

. CONSTRUTORA W MENDES LTDA 02

. A.I. FERNANDES SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI-EPP 03

. ------------------------------------------------- 05

. JRM CONSTRUÇÕES EILEI-ME 06

As empresas acima relacionadas deverão, assim querendo, manifestar interesse
sobre a assinatura do contrato, desde que aceitas as mesmas condições oferecidas pelo
licitante vencedor, Art. 24 XI da Lei 8.666/93, até a data de 11/03/2020, diretamente na
sala de licitações, localizada no 5º andar da Prefeitura Municipal de Cuiabá - Palácio
Alencastro nº 158 - Centro, junto à Comissão Permanente de Licitação ou por meio do e-
mail cpl@cuiaba.mt.gov.br endereçado à Comissão Permanente de Licitação.

Cuiabá-MT, 6 de março de 2020.
LUCIANA CARLA PIRANI NASCIMENTO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
AGMAR DIVINO LARA DE SIQUEIRA

Diretor Especial de Licitações e Contratos
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2020

A Prefeitura Municipal de DIAMANTINO /MT torna público que ás 08:00 horas
do dia 16 de Março de 2020, estará abrindo a Tomada de Preços, para a TOMADA DE
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E
REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA FRANCISCO FERREIRA MENDES NO BAIRRO DA PONTE NO
MUNICIPIO DE DIAMANTINO-MT. Fez-se necessária esta prorrogação por interesse da
administração. O Edital poderá ser obtido junto à Comissão Permanente de Licitação do
Poder Executivo de Diamantino, durante o horário de expediente e também estará
disponível no site www.diamantino.mt.gov.br Maiores informações poderão ser solicitadas
em horário de expediente através do telefone (65) 3336-6400/6423.

Diamantino /MT, 6 de Março de 2020.
NICHOLAS DA COSTA MACHADO

Presidente da CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020

A Prefeitura Municipal de General Carneiro-MT, através do seu PREGOEIRO,
torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na
modalidade Pregão Presencial para Ata de Registro de preços, do tipo menor preço por
item, às 08h00min (Brasília) do dia 20 de março de 2020, na sala de Licitações da
Prefeitura Municipal de General Carneiro, à Avenida Delson Rodrigues s/n. objeto da
licitação: registro de preços para futura e eventual aquisição de um caminhão trucado e
trator agrícola novos, zero km conforme especificações do termo de referência e convênio
050025/2019-superintendência do desenvolvimento da Amazônia (SUDAN) município de
General Carneiro, MT. retirada do edital: Através do site oficial da prefeitura municipal:
www.generalcarneiro.mt.gov.br, solicitação via e-mail: cpl@generalcarneiro.mt.gov.br e
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de General Carneiro, das 07h00min às 13h00.
Informações: As empresas interessadas poderão solicitar informações junto a Comissão de
Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio pelo fone abaixo. Telefone: (066)3416-1215
/1153

General Carneiro - MT, 5 de março de 2019
ELIEZIO DIAS DA SILVA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2020

O município de Guarantã do Norte representado pela Prefeitura Municipal
torna público e divulga para conhecimento dos interessados as inscrições feitas para o
CREDENCIAMENTO Nº 002/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA,
MÉDICO PERITO, habilitado para realizar serviços médicos de Saúde Ocupacional (Exames
Admissionais e Exames Demissionais), bem como, Médico Perito habilitado em prestação
de serviços de análise e acompanhamento de atestados médicos e possíveis desvios de
função, que realizou a inscrição da empresa: CENTRO MÉDICO DOMINGOS SALOMÃO LTDA,
inscrita no CNPJ nº 09.353.049/0001-00. Sendo a mesma inscrição deferida e habilitada no
dia 05 de março de 2020 nos valores em conformidade com o Edital e Anexos. O Processo
de encontra-se a disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,
localizada na Rua das Oliveiras, n° 135, Bairro Jardim Vitória, neste município.

Guarantã do Norte-MT, 6 de março de 2020.
GISLAINE ASCANIO

Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 1/2020

O município de Guarantã do Norte representado pela Prefeitura Municipal,
através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Convite nº 001/2020, cujo o objeto é
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO DE OBRAS, GEORREFERENCIAMENTO E TOPOGRAFIA
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, com abertura prevista para
o dia 13/03/2020 às 14:00 horas. Os interessados poderão retirar o Edital, gratuitamente
no site municipal www.guarantadonorte.mt.gov.br ou solicitar via e-mail:
licitacaogta2017.2020@gmail.com.

Guarantã do Norte-MT, 6 de março 2020.
GISLAINE ASCANIO

Presidente CPL.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1/2020

Referente: Execução do Contrato n.º 020/2019. - Objeto 1: Contratação de
empresa especializada para execução de Obras de Construção de Ginásio de Esportes do
Centro de Convenções - 2ª Etapa e execução de obra de construção de Estrutura Metálica
e Cobertura do Ginásio - 5ª Etapa no Município de Jaciara - MT. Interessado: EXPEC TA
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ n°.19.985.034/0001-00. NOTIFICAMOS a empresa
EXPECTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ n°.19.985.034/0001-00, do
descumprimento da contratação celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da
proposta ofertada pela notificada, na licitação realizada por este Município, Acordado
através do contrato nº 020/2019 de 27 de Maio de 2019, para dar inicio aos serviços
contratados. Fica a empresa EXPECTA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ
n°.19.985.034/0001-00, advertida a iniciar as atividades no prazo máximo de 05 dias Úteis
a contar da data da Publicação e ou recebimento desta notificação. Vale ressaltar que, o
descumprimento do contrato, conforme Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, Atualizada pela
Lei Federal nº 8.883/94 e item 11 do contrato n.º 020/2019 ocorrera às seguintes
penalidades. Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: I - o não cumprimento
de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; II - o cumprimento irregular de
cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; III - a lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; IV - o atraso injustificado no
início da obra, serviço ou fornecimento; V - a paralisação da obra, do serviço ou do
fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; (BRASIL, LEI
FEDERAL 8666/93). 11- DAS PENALIDADES 11.1-Pelo inadimplemento total ou parcial do
presente Contrato ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, a critério do
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa: 11.1.1-Advertência; 11.1.2-Multas; 11.1.3-
Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de 12 (doze) meses. 10.1.4-Declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração perdurarem os motivos determinados da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a CONTRATANTE.

Jaciara-MT, 6 de março 2020.
AMARILDO TICIANEL

Engenheiro Civil

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através do Pregoeiro nomeado, torna
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS, ao MENOR VALOR POR ÍTEM, tendo por objeto a "Registro de preço para
fornecimento e instalação de rede e infraestrutura de TI, rede de dados multisserviços
(dados, voz, vídeo e acesso) incluindo equipamentos e serviços necessários como: Data
Centers Compactos; Ativos de Rede, Rede sem fio, tudo com instalação e treinamento para
atender o município de Jaciara-MT", nos termos da Lei 10.520/02, a realizar-se no dia 18
DE MARÇO DE 2020 - 09:00h - MT. Os interessados poderão obter o Edital completo
através do site www.jaciara.mt.gov.br ou na Prefeitura, à Av. Antonio Ferreira Sobrinho, n.º
1075, das 12:00 até às 18:00 horas. Informações: tel. (0**66) 3461 7925.

Jaciara, 5 de março de 2020.
MARCOS VINICIOS DE JESUS ABRAHÃO

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2019

OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra identificadas, de comum acordo,
resolvem ADITAR o valor mencionado na Cláusula terceira do Contrato Administrativo de
Execução de Obra nº 021/2019, que tem como o objeto o seguinte: Contratação de
empresa especializada para a execução da obra de reforma da unidade de atenção
especializada em saúde (Hospital Maria Zélia) no município de Marcelândia-MT - Contrato
de Repasse nº 863761/2017- M. Saúde - Caixa.
CONTRATADA: SIM ENGENHARIA EIRELI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA - MT
VALOR DA ADIÇÃO: R$ 63.298,55 (sessenta e três mil, duzentos e noventa e oito reais e
cinquenta e cinco centavos).
DATA ASSINATURA: 06/03/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2020

O Município de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso, através da
Pregoeira Oficial, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade.
Pregão Presencial 008/2020. No dia 23/03/2020 às 08:00 horas, (Horário de Mato Grosso).
Este pregão será regido pela Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº.
8.666/93, suas alterações e demais disposições Legais aplicáveis. OBJETO: O REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL "AQUISIÇÃO DE COMO CARNES, GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS E HORTIFRÚTI PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR
PARA SER UTILIZADO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE NOVA BANDEIRANTES-MT CONFORME
(CONVÊNIO FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/ PNAE -
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), DO MUNICÍPIO DE NOVA
BANDEIRANTES-MT CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. O Edital contendo as
instruções estará à disposição dos interessados na sala de licitações da Prefeitura Municipal
de Nova Bandeirantes - MT. Informações pelo telefone (66) 3572-1950 ou através de
solicitação pelo e-mail: licitação@novabandeirantes.mt.gov.br.

Nova Bandeirantes/MT, 6 de março de 2020.
BRUNA NEIVERTH

Pregoeira
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